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REQUERIMENTO Nº 0070/2024  
Em, 05 de junho de 2024 

 
 

SOLICITA A EXMA. SENHORA PREFEITA 
INFORMAÇÕES QUANTO AS OBRAS 
REALIZADAS NO POSTO DE SAÚDE JOSÉ 
EDUARDO SILVA DE ALMEIDA (DR. EDUARDO), 
LOCALIZADO NO BAIRRO SANTO ANTÔNIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O Vereador que este subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 

público, Requer à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Poder 
Executivo Municipal solicitando as seguintes informações: 

 
1 – Qual foi a Secretaria responsável pela obra de reforma do posto de saúde José 

Eduardo Silva de Almeida (Dr. Eduardo), localizado no bairro Santo Antônio? 
 
1.1 – Caso a reforma tenha sido realizada pela Secretaria de Mobilidade Urbana, 

como amplamente divulgado pelas redes sociais da Prefeita e do Município, qual foi o 
amparo legal para que esta Secretaria executasse tal reforma, haja vista que não faz 
parte da sua competência de acordo com a Lei Municipal 3.307/2021.  

1.2 – Informe detalhadamente a razão pela qual a obra foi realizada pela Secretaria 
de Mobilidade Urbana e não pela Secretaria competente? 

1.3 Qual(is) Secretaria detém competência para executar obras de reforma dos 
postos de saúde no Município de Cabo Frio? 

 
2 – Que tipo de contratação/modalidade de licitação foi adotado para a contratação 

dos serviços de reforma do posto de saúde do Santo Antônio? 
 
3- Caso a obra tenha sido precedida de processo licitatório que seja encaminhada 

cópia integral do procedimento administrativo, notas fiscais, notas de empenho, 
comprovantes de pagamento e demais documentos. 

4 – Caso a reforma não tenha sido precedida de processo licitatório, da onde 
vieram os Recursos para tal reforma, devendo encaminhar cópia integral de eventual 
procedimento administrativo, notas fiscais de pagamento de serviços e material, notas 
de empenho, comprovantes de pagamento e demais documentos?  

5 - Qual foi o valor total do custo da obra de reforma do posto de saúde do Santo 
Antônio? 

6 – Foi aprovado nesta Casa Legislativa o Projeto de Emenda Impositiva nº 
002/2023, de autoria do subscritor da presente, a qual destinou o valor de R$ 
R$222.525,31 para reforma do Posto de Saúde do Santo Antônio. Desta forma, requer 
informações se o valor destinado foi devidamente aplicado pela municipalidade na 
reforma do mencionado posto de saúde?  
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  6.1 – Caso Positivo, seja encaminhado comprovante da aplicação da verba acima 

mencionada no Posto de Saúde do Santo Antônio.  

6.2 Caso não tenha sido devidamente aplicado, qual a previsão de aplicar a verba 

destinada por este Vereador no Posto de Saúde do Santo Antônio? 

7 – A Lei Municipal nº 3.927/24 prevê a alteração da nomenclatura do Posto de 

Atendimento Médico (PAM), localizado no Bairro Santo Antônio – Tamoios – 

passando a denominar-se José Eduardo Silva de Almeida (Dr. Eduardo), inclusive prevê 

que o Poder Executivo encarregar-se-á de fixar placa indicativa da denominação 

conferida na referida Lei, devendo constar a nomenclatura Dr. Eduardo. No entanto, O 

Município fixou placa indicativa constando a antiga nomenclatura. Assim, deve o 

município, em cumprimento a mencionada Lei, alterar a placa fixada passando a constar 

José Eduardo Silva de Almeida (Dr. Eduardo). Destarte, qual o prazo para alterar a 

placa indicativa fixada pelo Município no Posto Santo Antônio passando constar o que 

prevê a Lei em vigor? 

8 – Qual foi o valor pago pela placa indicativa instalada no Posto de Saúde do 

Santo Antônio? 

9 – Informar detalhadamente como se deu a contratação da Placa indicativa? 

Enviar cópia integral do procedimento de contratação, nota fiscal, nota de empenho e 

comprovantes de pagamento.  

10 - Outras informações que julgar pertinentes. 
 

Sala das Sessões, em 05 de junho de 2024. 
 
 

JOSIAS ROCHA MEDEIROS 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Incumbe, a nós, legisladores, conhecermos detalhadamente como estão sendo 
geridos os gastos e se obedecem aos procedimentos administrativos e legais pertinentes. 
Causou estranheza a esse Legislador que apesar de o Município ter recebido verba 
federal de 55 milhões a ser aplicada na saúde, a obra de reforma do posto de saúde José 
Eduardo Silva de Almeida (Dr. Eduardo), localizado no bairro Santo Antônio foi 
realizada pela Secretaria de Mobilidade Urbana, conforme amplamente divulgado nas 
redes sociais da Prefeita e do Município. 

Ocorre que, o art. 106 da Lei 3.307/21, que dispõe sobre a estrutura organizacional 
básica da Administração Pública Municipal não prevê dentre as suas competências 
reforma de posto de saúde, na verdade a competência de tal Secretaria envolve o 
trânsito e transporte. Portanto é de suma importância que o Município preste  
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  as informações acima requeridas para que se de maior transparência. 
Não obstante, o Município fixou placa indicativa em flagrante descumprimento a 

Lei Municipal nº 3.927/24, a qual prevê a alteração da nomenclatura do Posto de 
Atendimento Médico (PAM), localizado no Bairro Santo Antônio – Tamoios – 
passando a denominar-se José Eduardo Silva de Almeida (Dr. Eduardo), razão pela qual 
é necessária a substituição da placa instalada pelo Município no posto de saúde do 
Santo Antônio. 

Conto com o apoio dos Nobres Colegas para aprovação do presente 
Requerimento. 
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